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Cruzeiro, 20 de janeiro de 2025. 

 

 
 

Requerimento de Informações 

 

 

Assunto: 

 

 

 

Excelentíssimo Presidente, o Vereador que esta subscreve, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem os artigos 56 e seguintes do Regimento Interno, 

amparada pelo inciso XXXIII do art. 5º da CF, com fundamento no art.  138 do 

Regimento Interno combinado com o artigo 7º, XII da Lei Orgânica do Município, 

apresenta o presente Requerimento de informações  para encaminhamento ao 

Executivo Municipal, relacionado a Secretaria Municipal de Educação,  na seguinte 

conformidade: 

 

1.-  Procede a informação no sentido de que o CAIC vem sendo alvo de atos 

de invasão, furtos e vandalismo? Caso haja procedência o que exatamente foi alvo de 

furto e/ou vandalização?  

 

2. Caso positivo o que esta Secretaria fez ou ferá para proteger o patrimônio 

público e garantir a  segurança necesária desta unidade educacional  cuja localização 

a deixa vulnerável a ações  de pessoas  de má índole? Foram feitos eventuais boletins 

de ocorrência? Caso positivo solicita-se fornecimento de cópias dos mesmos. 

 

3. Esta Secretaria possui sistema de monitoramento instalado junto ao CAIC? 

Se sim quem é a empresa ou órgão responsável pela manutenção, operacionalização 

e monitoramento do sistema? Existe algum contrato de prestação de serviços nesse 

sentido? caso exista solicita-se encaminhamento de cópia do mesmo. 

 

4.- A Secretaria Municipal de Segurança Pública, por intermédio da GCM - 

Guarda Civil Municipal tem atuado no sentido de evitar eventuais ocorrências junto ao 
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CAIC? De que forma? Existem  designações de agentes de vigilância para atuar no 

local? 

 

Justificativa: Verificar  eventuais ocorrêniad de atos criminosos ( invasão, 

furtos, vandalismo) junto ao CAIC que se encontra  sob gestão da Secretaria 

de Educação. 

 

 

 
 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003800350034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003800350034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003800350034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade utilizando o identificador 33003800350034003A005000

Assinado eletronicamente por Vereador Higmar da Silva Lopes em 20/01/2025 19:15 

Checksum: F250F9AA9520E8F9A41EE5480691911336B80D2AD237F40AE93035C01ED4B1A1

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003800350034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.


	Excelentíssimo Presidente, o Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 56 e seguintes do Regimento Interno, amparada pelo inciso XXXIII do art. 5º da CF, com fundamento no art.  138 do Regimento Interno combin...
	1.-  Procede a informação no sentido de que o CAIC vem sendo alvo de atos de invasão, furtos e vandalismo? Caso haja procedência o que exatamente foi alvo de furto e/ou vandalização?
	2. Caso positivo o que esta Secretaria fez ou ferá para proteger o patrimônio público e garantir a  segurança necesária desta unidade educacional  cuja localização a deixa vulnerável a ações  de pessoas  de má índole? Foram feitos eventuais boletins d...
	3. Esta Secretaria possui sistema de monitoramento instalado junto ao CAIC? Se sim quem é a empresa ou órgão responsável pela manutenção, operacionalização e monitoramento do sistema? Existe algum contrato de prestação de serviços nesse sentido? caso ...
	4.- A Secretaria Municipal de Segurança Pública, por intermédio da GCM - Guarda Civil Municipal tem atuado no sentido de evitar eventuais ocorrências junto ao CAIC? De que forma? Existem  designações de agentes de vigilância para atuar no local?



